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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPINHO

Aviso n.º 537/2003 (2.ª série) — AP.  — Contrato de traba-
lho a termo certo. — Para os devidos efeitos e em cumprimento
do disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, faz-se público que esta Câmara Municipal
celebrou, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do refe-
rido Decreto-Lei n.º 427/89, com a nova redacção dada pelo De-
creto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, contratos de trabalho a ter-
mo certo com:

Assistente de acção educativa, escalão 1, índice 192: Sandra Ma-
nuela Alves Dias Pinhal, Juliana Alexandra Ferreira Pinto, Pa-
trícia Maria dos Santos Rodrigues, Estela Marina da Silva Soa-
res, Olívia Liliana Oliveira Marques, Teresa Alexandra Meireles
Vieira, Andreia Alexandra Gomes Pinhal, Teresa Maria Rodri-
gues Mano Campos Nunes de Jesus, Sónia Raquel Gomes da Sil-
va, Maria de Lurdes Ferreira Campos, Ana Maria Ferreira Fer-
reira da Silva, Ana Sofia Pereira Meireles, Andreia Catarina dos
Reis Botelho Torrão, Carla Sofia de Jesus Macedo Pereira, Maria
Delfina da Silva Moreira, Ana Carina Ferreira Meneses, Célia
Maria Ferreira Ribeiro, Diana Maria Fortuna Couto Duarte, Maria
José Mano Rodrigues, Regina Marlene Pinto da Rocha Pereira,
Vera Mónica Rodrigues Alves, Bebiana Raquel Baptista Ribeiro,
Sandra Mónica de Oliveira Pinho, Sónia Patrícia Alves da Cos-
ta Dias, pelo período de 16 de Setembro de 2002 a 15 de Março
de 2003.

Técnico superior de 2.ª classe (arquitecto), escalão 1, índice 400:
Sandra Ferreira de Almeida, pelo período de 16 de Outubro de
2002 a 15 de Abril de 2003.

Técnico de contabilidade e administração de 2.ª classe, escalão 1,
índice 285: Susana Maria Correia da Silva Lopes, pelo período
de 4 de Novembro de 2002 a 3 de Maio de 2003.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Novembro de 2002. — O Vice-Presidente da Câmara,
Rolando Nunes de Sousa.

Aviso n.º 538/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
tratos de trabalho a termo certo. — Para os devidos efeitos e em
cumprimento do disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, faz-se público que por meus despachos de
12 de Agosto de 2002, 19 de Agosto de 2002, 23 de Agosto de
2002, 28 de Agosto de 2002, 19 de Setembro de 2002, 2 de Ou-
tubro de 2002, 16 de Outubro de 2002, 17 de Outubro de 2002,
23 de Outubro de 2002, 28 de Outubro de 2002, 4 de Novembro
de 2002, 9 de Novembro de 2002, 12 de Novembro de 2002, 15
de Novembro de 2002 e de 6 de Dezembro de 2002, foram reno-
vados os contratos de trabalho a termo certo celebrado com os
seguintes trabalhadores:

Técnico superior de 2.ª classe (recursos humanos) — João Eduar-
do Silva Cavacas, pelo período de 15 de Novembro de 2002 a
14 de Maio de 2003.

Estagiário de técnico superior de desporto de 2.ª classe — Joa-
quim Manuel de Lima Morais, pelo período de 10 de Dezembro
de 2002 a 9 de Junho de 2003.

Técnico de relações públicas e publicidade de 2.ª classe — Lúcia
Marlene Gomes Pereira Liquito, pelo período de 10 de Outubro
de 2002 a 9 de Abril  de 2003.

Técnico de contabilidade e administração de 2.ª classe — Maria
Cristina Ramos Ferreira, pelo período de 1 de Outubro de 2002
a 31 de Março  de 2003 e José Fernando Ferreira de Sousa Pin-
to, pelo período de 2 de Novembro de 2002 a 1 de Maio de
2003.

Recepcionista — Cláudia Sofia Gomes Oliveira, pelo período de
12 de Outubro de 2002 a 31 de Maio de 2003 e José António da
Silva Gouveia, pelo período de 3 de Outubro de 2002 a 31 de
Maio de 2003.

Bilheteira — Anabela de Oliveira Ribeiro e Cristina Maria Gomes
Pinto Silva, pelo período de 1 de Outubro de 2002 a 31 de Março
de 2003.

Guarda-nocturno — Fernando Joaquim Oliveira Ferreira, pelo pe-
ríodo de 12 de Outubro de 2002 a 31 de Maio  de 2003, Hélder
Manuel Gonçalves da Silva Costa, pelo período de 16 de Outu-
bro de 2002 a 6 de Maio de 2003, Manuel Laurindo da Rocha
Pereira, pelos períodos de 1 de Outubro de 2002 a 30 de No-
vembro de 2002 e de 1 de Dezembro de 2002 a 31 de Maio  de
2003, Fernando Jorge da Mota Pais, pelo período de 5 de De-

zembro de 2002 a 4 de Junho  de 2003, Hélder Miguel Lopes da
Silva e Joaquim Dias de Castro Teixeira, pelos períodos de 1 de
Outubro de 2002 a 31 de Dezembro  de 2002 e de 1 de Janeiro
de 2003 a 30 de Junho  de 2003.

Motorista de pesados — Joaquim da Silva Santos, Manuel Valdemar
Ferreira Pardilhó, Fernando Paulo Rodrigues Guimarães, Hugo
João de Jesus Pereira Vinagre e Manuel José Pereira Tavares,
pelo período de 12 de Dezembro  de 2002 a 11 de Junho  de
2003.

Coveiro — José Alberto Santos Ferreira, pelo período de 18 de
Dezembro  de 2002 a 17 de Junho  de 2003.

Cantoneiro de limpeza — Carlos Manuel Rodrigues Costa Ferreira,
Mário Jorge da Silva Pinto, Marco Paulo Gonçalves Serra, Pau-
lo Armando Ferreira Pinto, Carlos Filipe dos Santos Gomes, Luís
Filipe de Sá Pinho, Carlos Alberto do Couto Alves, José Manuel
de Jesus Pereira, Hugo Miguel Santos Ferreira, Albino Macedo
Ferreira, pelo período de 19 de Dezembro  de 2002 a 18 de
Junho  de 2003.

Auxiliar de serviços gerais — Paula Cristina Moreira Guedes e Sandra
Manuela Dias Pereira da Fonseca, pelo período de 1 de Dezem-
bro  de 2002 a 31 de Maio  de 2003, Paulo José Fernandes Pereira,
pelo período de 27 de Dezembro  de 2002 a 3 de Junho  de
2003, Sara Rute Oliveira Martins Brandão, pelos períodos de 7
de Outubro de 2002 a 6 de Janeiro de 2003 e de 7 de Janeiro de
2003 a 6 de Julho  de 2003, Luís Alves da Silva, pelos períodos
de 1 de Outubro de 2002 a 31 de Dezembro  de 2002 e de 1 de
Janeiro de 2003 a 30 de Junho  de 2003, Olinda Adelaide San-
tos Tino Miranda, Alexandra Manuela Rodrigues Cacheira, Laura
Maria dos Santos Alves, Tânia Isabel Ferreira Meneses, Carla
Cristina de Oliveira Pinto, Eunice Maria de Oliveira Pinto, pelo
período de 4 de Outubro de 2002 a 3 de Junho  de 2003, Ade-
laide Maria da Silva Fonseca, Aurora Moreira da Rocha Abreu,
Isabel Dias Castro Teixeira, Laura Gomes Soares Maganinho
Pinhal, Manuela Maria de Oliveira Pereira, Marco Paulo da Sil-
va Ferreira, Maria do Carmo Gonçalves Ferreira Pinho, Paula
Alexandra da Silva Pinhal Maia, Sílvia Cristina Gomes Maganinho,
e Fernando Jorge Teniz Tavares Duarte, pelos períodos de 26
de Setembro de 2002 a 25 de Dezembro  de 2002 e de 26 de
Dezembro  de 2002 a 25 de Junho  de 2003, Maria Isabel de
Lima Azevedo Silva Pereira, pelo período de 1 de Fevereiro de
2003 a 31 de Julho  de 2003.

(Isentos do visto do Tribunal de Contas.)

29 de Novembro 2002. — O Vice-Presidente da Câmara, Ro-
lando Nunes de Sousa.

Edital n.º 77/2003 (2.ª série) — AP.  — Rolando Nunes de
Sousa, vice-presidente da Câmara Municipal de Espinho, no exer-
cício de competências delegadas:

Faz público que, por deliberação desta Câmara Municipal de 13
de Setembro findo, sancionada pela Assembleia Municipal na reu-
nião de 22 de Novembro de 2002 da 4.ª sessão ordinária daquele
órgão deliberativo, foi aprovado o Regulamento Municipal de Ur-
banização, Edificação e Taxas por Operações Urbanísticas, cons-
tante do documento em anexo, que faz parte integrante do pre-
sente edital, que entrará em vigor 15 dias após a sua publicação na
2.ª série do Diário da República.

11 de Novembro de 2002. — O Vice-Presidente da Câmara, no
exercício de competências delegadas, Rolando Nunes de Sousa.

Regulamento Municipal de Urbanização, Edificação
e Taxas por Operações Urbanísticas

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro (posteriormente
alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho), introdu-
ziu alterações profundas no regime jurídico do licenciamento mu-
nicipal das operações de loteamento, das obras de urbanização e
das obras particulares.

Face ao preceituado neste diploma legal, no exercício do seu
poder regulamentar próprio, os municípios devem aprovar regula-
mentos municipais de urbanização e ou de edificação, bem como
regulamentos relativos ao lançamento e liquidação das taxas que
sejam devidas pela realização de operações urbanísticas.

Visa-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer e defi-
nir aquelas matérias que a lei remete para regulamento municipal,
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consignando-se ainda os princípios aplicáveis à urbanização e edi-
ficação, as regras gerais e os critérios referentes às taxas devidas
pela emissão de alvarás, pela realização, manutenção e reforço de
infra-estruturas urbanísticas, bem como às compensações e cedên-
cias a efectuar ao município.

Nestes termos, de acordo com o disposto no artigo 241.º da
Constituição da República Portuguesa, e ao abrigo e nos termos do
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as
alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho, dos artigos 16.º e 19.º da Lei n.º 42/98, de 6
de Agosto, dos artigos 53.º e 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, e ainda nos artigos 114.º a 119.º do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, com as alterações do Decreto-Lei n.º 6/
96, de 31 de Janeiro, é aprovado o seguinte Regulamento Munici-
pal de Urbanização, Edificação e Taxas por Operações Urbanísti-
cas do Município de Espinho.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

1 — O presente Regulamento é aplicável em todo o município
de Espinho.

2 — O presente Regulamento estabelece os princípios aplicá-
veis à urbanização e à edificação, as regras gerais e critérios refe-
rentes às taxas devidas pela realização de operações urbanísticas,
pela emissão de alvarás, pela realização, manutenção e reforço de
infra-estruturas urbanísticas, bem como às compensações e cedên-
cias a efectuar ao município.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento entende-se por:

a) Obra — todo o trabalho de construção, reconstrução,
ampliação, alteração, reparação, conservação, limpeza,
restauro e demolições de bens imóveis;

b) Infra-estruturas locais — as que se inserem dentro da área
objecto da operação urbanística e que decorrem directa-
mente desta;

c) Infra-estruturas de ligação — as que estabelecem a liga-
ção entre as infra-estruturas locais e gerais, decorrendo
as mesmas de um adequado funcionamento da operação
urbanística, com eventual salvaguarda de níveis superio-
res de serviço, em função de novas operações urbanísti-
cas nelas directamente apoiadas;

d) Infra-estruturas gerais — as que tendo um carácter estru-
turante, ou previstas em Plano Municipal de Ordenamento
Territorial, servem ou visam servir uma ou diversas uni-
dades de execução;

e) Infra-estruturas especiais — as que não se inserindo nas
categorias anteriores, eventualmente previstas em Plano
Municipal de Ordenamento Territorial, devam, pela sua
especificidade, implicar a prévia determinação de custos
imputáveis à operação urbanística em si, sendo o respec-
tivo montante considerado como decorrente da execução
de infra-estruturas locais.

CAPÍTULO II

Procedimentos

Artigo 3.º

Instrução do pedido

1 — O pedido de informação prévia, de autorização e de licen-
ça relativo a operações urbanísticas obedece ao disposto no ar-
tigo 9.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Ju-
nho, e será instruído com os elementos previstos na Portaria
n.º 1110/01, de 19 de Setembro.

2 — Deverão ainda ser juntos ao pedido os elementos comple-
mentares que se mostrem necessários à sua correcta compreensão,
em função, nomeadamente, da natureza e localização da operação
urbanística pretendida, aplicando-se, com as necessárias adaptações,
o disposto no n.º 4 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de
16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.º 177/01, de 4 de Junho.

3 — Deverão ainda ser instruídos com uma planta topográfica
na escala 1/1000 obtida nos serviços municipais competentes,
mediante o pagamento da respectiva taxa.

4 — O pedido e respectivos elementos instrutórios serão apre-
sentados em duplicado, acrescidos de tantas cópias quantas as en-
tidades exteriores a consultar.

5 — Sempre que solicitado pelos serviços deverá ser apresen-
tada uma outra cópia em suporte informático: CD ou ZIP.

CAPÍTULO III

Procedimentos e situações especiais

Artigo 4.º

Dispensa de licença ou autorização

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, são consideradas
obras de escassa relevância urbanística aquelas que pela sua nature-
za, forma, localização, impacto e dimensão sejam previamente
comunicadas à Câmara nos termos definidos nos artigos 34.º a 36.º
daquele diploma, e por esta sejam consideradas como efectivamente
dispensadas de licença ou autorização, e como tal também dispen-
sadas da apresentação de projecto de execução, como previsto no
n.º 4 do artigo 80.º do mesmo diploma.

2 — Integram o conceito referido no número anterior, entre
outras, as obras que não confrontem com as vias ou o espaço público,
nem sejam susceptíveis de afectar negativamente as característi-
cas ambientais e urbanísticas existentes, designadamente:

a) Aquelas cuja altura ao solo seja inferior a 1 m;
b) Aquelas cuja área seja inferior a 10 m2 e se destinem

exclusivamente a apoio da função residencial ou activida-
de agrícola;

c) Os muros e vedações de meação que não constituam su-
porte de terras e não excedam a altura definida na alíneaa);

d) Abrigos para animais de estimação, de caça ou de guarda.

3 — A comunicação prévia de obras a efectuar nos termos de-
finidos nos artigos 34.º a 36.º do diploma referido no n.º 1 do
presente artigo, deve ser instruída com os elementos legalmente
exigidos e com de planta de localização a extrair das cartas PDM,
à escala 1/1000 ou superior.

4 — A comunicação prévia das obras enunciadas nas alíneas a)
a d) do n.º 2 deste artigo será efectuada mediante a apresentação
de requerimento acompanhado de uma memória descritiva, das peças
desenhadas que se mostrem indispensáveis à identificação da obra
ou trabalho a efectuar, bem como de uma planta simples de loca-
lização, sem prejuízo do presidente da Câmara poder determinar,
nos 20 dias seguintes, a necessidade de apresentação dos demais
elementos previstos nos n.º 2 do artigo 35.º, ou a sujeição da obra
a licenciamento ou autorização, de acordo com o n.º 1 do artigo 36.º,
todos do diploma supra mencionado.

Artigo 5.º

Pedido de destaque

A comunicação relativa ao pedido de destaque de parcela deve
ser acompanhada dos seguintes elementos:

a) Certidão da conservatória do registo predial, ou quando o
prédio aí não esteja descrito, documento comprovativo
da legitimidade do requerente;

b) Planta topográfica de localização à escala de 1/1000 ou
superior, a qual deve delimitar, quer a área total do pré-
dio quer a área da parcela a destacar;

c) Memória descritiva.
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Artigo 6.º

Dispensa de discussão pública

São dispensadas de discussão pública as operações de loteamento
que não excedam nenhum dos seguintes parâmetros:

a) 4 ha;
b) 100 fogos;
c) 10% da população do aglomerado urbano onde se insere a

pretensão.
Artigo 7.º

Impacto semelhante a um loteamento

1 — Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 57.º do Decre-
to-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, considera-se gerador
de impacto semelhante a um loteamento:

a) Toda e qualquer construção que disponha de mais de uma
caixa de escadas de acesso comum a fracções ou unidades
independentes;

b) Toda e qualquer construção que disponha de mais de qua-
tro fracções com acesso directo a partir do espaço exte-
rior;

c) Todas as construções e edificações que envolvam uma
sobrecarga dos níveis de serviço nas infra-estruturas e ou
ambiente, nomeadamente vias de acesso, tráfego, par-
queamento e ruído.

2 — As operações de edificação abrangidas pelo disposto no
número anterior devem prever áreas destinadas à implantação de
espaços verdes e de utilização colectiva, infra-estruturas viárias e
equipamentos.

Artigo 8.º

Dispensa de projecto de execução

Para efeitos do consignado no n.º 4 do artigo 80.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, são dispensados de apresen-
tação de projecto de execução:

a) Os muros que não sirvam de suporte;
b) Anexos, garagens, telheiros e cobertos, cuja área seja igual

ou inferior a 30 m2, sem obra de betão armado, devendo
apresentar declaração de responsabilidade pela direcção
técnica da obra;

c) Os casos considerados de escassa relevância urbanística a
que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 4.º do presente
Regulamento.

Artigo 9.º

Telas finais dos projectos de arquitectura
e de especialidade

Para efeitos do n.º 4 do artigo 128.º do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, o requerimento de licença ou au-
torização de utilização deve ser instruído com as telas finais do
projecto de arquitectura e com as telas finais dos projectos de es-
pecialidades que em função das alterações efectuadas na obra se
justifiquem.

CAPÍTULO IV

Isenção e redução de taxas

Artigo 10.º

Isenções e reduções

1 — Estão isentas de pagamento das taxas previstas no presen-
te Regulamento as entidades referidas no artigo 33.º da Lei n.º 42/
98, de 6 de Agosto (Lei das Finanças Locais).

2 — Sem prejuízo de outras isenções previstas na lei, poderão
ficar isentos da taxa, dependendo de avaliação casuística:

a) As instituições particulares de solidariedade social e as
pessoas colectivas de utilidade pública, relativamente aos
terrenos e edifícios destinados a serem utilizados, directa
e exclusivamente, para a prossecução dos seus fins esta-
tutários;

b) As cooperativas e associações do ramo de construção e
habitação, bem como outras entidades promotoras de
habitação social ou a custos controlados, relativamente
aos fogos dessa natureza e ainda aos equipamentos sociais;

c) A construção de habitações com projecto concedido pela
Câmara Municipal, nos termos do Decreto-Lei n.º 44 645,
de 25 de Outubro de 1962;

d) A construção de habitação unifamiliar para uso próprio e
permanente quando se verifiquem, cumulativamente, os
seguintes pressupostos:

1.º O agregado familiar auferir um rendimento per
capita igual ou inferior a duas vezes o salário mí-
nimo nacional;

2.º A área bruta de construção for igual ou inferior a
150 m2.

CAPÍTULO V

Taxas pela emissão de alvarás

SECÇÃO I

Loteamentos e obras de urbanização

Artigo 11.º

Emissão de alvará de licença ou autorização
de loteamento e obras de urbanização

1 — Nos casos referidos no n.º 3 do artigo 76.º do Decreto-Lei
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, a emissão do alvará
de licença ou autorização de loteamento e de obras de urbanização
está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro I da tabela anexa
ao presente Regulamento, sendo esta composta de uma parte fixa
e de outra variável em função do número de lotes, fogos, unidade
de ocupação e prazos de execução, previstos nessas operações
urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou
autorização de loteamento e de obras de urbanização resultante da
sua alteração, que titule um aumento do número de fogos ou de
lotes, é também devida a taxa referida no número anterior, incidindo
a mesma, contudo, apenas sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autori-
zação de loteamento e de obras de urbanização está igualmente
sujeito ao pagamento da taxa referida no n.º 1 deste artigo.

Artigo 12.º

Emissão de alvará de licença ou autorização
de loteamento

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de lotea-
mento está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro II  da
tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta composta de
uma parte fixa e de outra variável em função do número de lotes,
fogos e unidades de ocupação, previstos nessas operações urbanís-
ticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou
autorização de loteamento resultante da sua alteração, que titule
um aumento de número de lotes, fogos e unidades de ocupação, é
também devida a taxa referida no número anterior, incidindo a
mesma, contudo, apenas sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autori-
zação de loteamento está igualmente sujeito ao pagamento das taxas
referidas no n.º 1, reduzidas em 50%.

Artigo 13.º

Emissão de alvará de licença ou autorização
de obras de urbanização

1 — A emissão de alvará de licença ou autorização de obras de
urbanização está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadroIII
da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta composta de
uma parte fixa e de outra variável em função do prazo de exe-
cução e do tipo de infra-estruturas, previstos para essa operação
urbanística.
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2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou autorização
de obras de urbanização está igualmente sujeito ao pagamento da
taxa referida no número anterior, mas apenas sobre o aumento
autorizado.

SECÇÃO II

Remodelação de terrenos

Artigo 14.º

Emissão de alvará de trabalhos de remodelação
dos terrenos

A emissão do alvará para trabalhos de remodelação dos terre-
nos, tal como se encontram definidos na alínea l) do artigo 2.º do
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, está su-
jeita ao pagamento da taxa fixada no quadro IV da tabela anexa ao
presente Regulamento, sendo esta determinada em função da área
onde se desenvolva a operação urbanística.

SECÇÃO III

Obras de construção

Artigo 15.º

Emissão de alvará de licença ou autorização
para obras de construção

A emissão do alvará de licença ou autorização para obras de
construção, reconstrução, ampliação ou alteração, está sujeita ao
pagamento da taxa fixada no quadro V da tabela anexa ao presente
Regulamento, variando esta consoante o uso ou fim a que a obra
se destina, da área bruta a edificar e do respectivo prazo de execu-
ção.

SECÇÃO IV

Casos especiais

Artigo 16.º

Casos especiais

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização para cons-
truções, reconstruções, ampliações, alterações, edificações ligeiras,
tais como muros, anexos, garagens, tanques, piscinas, depósitos
ou outros, não considerados de escassa relevância urbanística, está
sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro VI  da tabela anexa
ao presente Regulamento, variando esta em função da área bruta
de construção e do respectivo prazo de execução.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não
integrada em procedimento de licença ou autorização, está sujeita
também ao pagamento da taxa para o efeito fixada no quadro VI
da tabela anexa ao presente Regulamento.

SECÇÃO V

Utilização das edificações

Artigo 17.º

Licença ou autorização de utilização
e de alteração ao uso

1 — Nos casos referidos nas alíneas e) do n.º 2 e f) do n.º 3 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Ju-
nho, a emissão do alvará fica sujeita ao pagamento de um mon-
tante fixado em função do número de fogos ou unidades de ocupa-
ção e seus anexos.

2 — Ao montante referido no número anterior acrescerá o valor
determinado em função do número de metros quadrados dos fo-
gos, unidades de ocupação e seus anexos cuja utilização ou sua al-
teração seja requerida.

3 — Os valores referidos nos números anteriores são os fixados
no quadro VII  da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 18.º

Licenças de utilização ou suas alterações
previstas em legislação específica

A emissão de licença de utilização ou suas alterações relativa,
nomeadamente, a estabelecimentos de restauração e de bebidas,
estabelecimentos alimentares e não alimentares e serviços sujeitos
a legislação específica, bem como aos estabelecimentos hoteleiros
e meios complementares de alojamento turístico, está sujeita ao
pagamento da taxa fixada no quadro VIII  da tabela anexa ao pre-
sente Regulamento, variando esta em função do número de esta-
belecimentos e da sua área.

CAPÍTULO VI

Situações especiais

Artigo 19.º

Emissão de alvarás de licença parcial

A emissão de alvará de licença parcial na situação referida no
n.º 7 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, está sujeita
ao pagamento da taxa fixada no quadro IX da tabela anexa ao pre-
sente Regulamento.

Artigo 20.º

Deferimento tácito

A emissão de alvará de licença nos casos de deferimento tácito
de pedido de quaisquer operações urbanísticas está sujeita ao paga-
mento da taxa que seria devida pela prática do respectivo acto
expresso.

Artigo 21.º

Renovação

Nos casos referidos no artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 555/99,
de 16 de Dezembro, a emissão do alvará resultante de renovação
da licença ou autorização está sujeita ao pagamento das taxas pre-
vistas para os respectivos actos ou pedidos a renovar, com excep-
ção da Taxa Municipal de Urbanização, das cedências e ou das
compensações que hajam sido prestadas sob qualquer forma no acto
caducado.

Artigo 22.º

Prorrogação

Nas situações referidas nos artigos 53.º, n.º 3, e 58.º, n.º 5, do
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, a concessão de nova prorroga-
ção está sujeita ao pagamento da taxa fixada de acordo com o seu
prazo, estabelecido no quadro X da tabela anexa ao presente Regu-
lamento.

Artigo 23.º

Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases,
nas situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, a cada fase corresponderá um aditamento
ao alvará, sendo devidas as taxas correspondentes.

2 — Na fixação das taxas ter-se-á em consideração a obra ou
obras a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o
estatuído nos artigos 11.º, 12.º e 13.º deste Regulamento, consoante
se trate, respectivamente, de alvará de loteamento e de obras de
urbanização, alvará de licença de obras de urbanização e alvará de
licença ou autorização de obras.

Artigo 24.º

Licença especial relativa a obras inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, a concessão da licença especial para con-
clusão da obra está sujeita ao pagamento de uma taxa, fixada de
acordo com o seu prazo, estabelecida no quadro XI  da tabela anexa
ao presente Regulamento.
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CAPÍTULO VII

Taxas pela realização, reforço e manutenção
de infra-estruturas urbanísticas

Artigo 25.º

Âmbito e aplicação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-es-
truturas urbanísticas é devida quer nas operações de loteamento
quer em obras de construção, sempre que pela sua natureza impli-
quem um acréscimo de encargos públicos de realização, manuten-
ção e reforço de infra-estruturas.

2 — Aquando da emissão do alvará relativo a obras de constru-
ção não são devidas as taxas referidas no número anterior se as
mesmas já tiverem sido pagas previamente aquando do licencia-
mento ou autorização da correspondente operação de loteamento
e urbanização.

3 — A taxa referida no n.º 1 deste artigo varia proporcional-
mente ao investimento municipal que a operação urbanística em
causa implicou ou venha a implicar.

4 — Para efeitos de aplicação das taxas previstas no presente
capítulo e no seguinte, são consideradas as seguintes zonas geo-
gráficas:

Zona A — cidade;
Zona B — central secundário;
Zona C — restante concelho.

Artigo 26.º

Taxa devida nos loteamentos urbanos e nos edifícios
contíguos e funcionalmente ligados entre si

A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-estrutu-
ras urbanísticas é fixada para cada unidade territorial em função
do custo das infra-estruturas e equipamentos gerais a executar pela
Câmara Municipal, dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda
em conta o plano plurianual de investimentos municipais, de acordo
com a seguinte fórmula:

TMU = K1 × K2 × K3 × K4 × V × S + K5 × Programa plurianual × S
Ω

a) TMU (€) — é o valor, em euros, da taxa devida ao municí-
pio pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas ur-
banísticas;

b) K1 — Coeficiente que traduz a influência do uso e tipologia:

Tipologias de construção
Valores
de K1

Habitação unifamiliar .......................................................0,40
Edifícios colectivos destinados a habitação, comércio,

escritórios, serviços, armazéns, indústrias ou quais-
quer outras actividades ..................................................0,90

Armazéns ou indústrias em edifícios de tipo industrial0,80
Anexos ...............................................................................0,30

c) K2 — coeficiente que traduz a influência do custo das infra-
-estruturas públicas a executar na área da intervenção pela entida-
de promotora, em relação ao custo médio das mesmas:

Número de infra-estruturas públicas existentes Valores
e em funcionamento de K2

Nenhuma............................................................................0,50
Uma....................................................................................0,60
Duas...................................................................................0,70
Três....................................................................................0,80
Quatro ................................................................................0,90
Cinco .................................................................................1,00

d) K3 — Coeficiente que traduz a influência das áreas cedidas
para zonas verdes e ou instalação de equipamentos:

Áreas para espaços verdes e ou equipamento
Valores
de K3

Sem áreas de cedência ......................................................0,20
Área de cedência < 500 m2 ............................................ 0,15
Áreas de cedência >= 500 m2 ......................................... 0,10

e) K4 — coeficiente que traduz a influência da localização em
áreas geográficas diferenciadas:

Zonas
Valores
de K4

A — Cidade.......................................................................0,15
B — Central secundário ...................................................0,11
C — Restante concelho...................................................0,07

f) K5 — coeficiente que traduz a influência do programa plurianual
de actividades e das áreas correspondentes aos solos urbanizados
ou cuja urbanização seja possível programar, fixado em 0,30.

g) V — valor em euros para efeitos de cálculo correspondente
ao custo por metro quadrado de construção nas áreas do municí-
pio, decorrente da construção fixada em portaria anualmente pu-
blicada para o efeito, para as diversas zonas do País.

h) S — representa a superfície total dos pavimentos a construir
acima e abaixo da cota de soleira, equivalente à área bruta defini-
da no Regulamento Geral de Edificações Urbanas, artigo 67.º, excep-
tuando-se, nos edifícios, para habitação ou mistos, os anexos de-
pendentes da construção principal, caves para arrumos e garagens
e o aproveitamento do vão do telhado, desde que destinados a
arrumos e equipamento técnico, sendo que, em obras de amplia-
ção, apenas será considerada a área ampliada.

i) Programa plurianual — valor total do investimento previsto
no plano plurianual de actividades para execução, manutenção e
reforço das infra-estruturas gerais na área do concelho, para o ano
em curso.

j) Ω — área total do concelho (em metros quadrados).

Artigo 27.º

Taxa devida nas edificações não inseridas
em loteamentos urbanos

A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-estrutu-
ras urbanísticas é fixada para cada unidade territorial em função
do custo das infra-estruturas e equipamentos gerais a executar pela
Câmara Municipal, dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda
em conta o plano plurianual de investimentos municipais, de acordo
com a seguinte fórmula:

TMU = K1 × K2 × V × S + K3 × Programa plurianual × S
50 Ω

a) TMU (€) — é o valor, em euros, da taxa devida ao municí-
pio, pela realização, manutenção e reforço das infra-estruturas
urbanísticas;

b) K1 — coeficiente que traduz a influência do uso e tipologia:

Tipologias de construção
Valores
de K3

Habitação unifamiliar .......................................................0,40
Edifícios colectivos destinados a habitação, comércio,

escritórios, serviços, armazéns, indústrias ou quais-
quer outras actividades ..................................................0,90

Armazéns ou indústrias em edifícios de tipo industrial0,80
Anexos ...............................................................................0,30
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c) K2 — coeficiente que traduz o nível de infra-estruturação do
local, nomeadamente da existência e do funcionamento das seguintes
infra-estruturas e toma os valores seguintes:

Número de infra-estruturas públicas existentes Valores
e em funcionamento de K2

Uma....................................................................................0,60
Duas...................................................................................0,70
Três....................................................................................0,80
Quatro ................................................................................0,90
Cinco .................................................................................1,00

d) K3 — coeficiente que traduz a influência do programa plurianual
de actividades e das áreas correspondentes aos solos urbanizados
ou cuja urbanização seja possível programar, fixado em 0,30.

e) V — valor em euros para efeitos de cálculo correspondente
ao custo por metro quadrado de construção nas áreas do municí-
pio, decorrente da construção fixada em portaria anualmente pu-
blicada para o efeito, para as diversas zonas do País.

f) S — representa a superfície total dos pavimentos a construir
acima e abaixo da cota de soleira, equivalente à área bruta defini-
da no Regulamento Geral de Edificações Urbanas, artigo 67.º, ex-
ceptuando-se, nos edifícios para habitação ou mistos, os anexos
dependentes da construção principal, caves para arrumos e gara-
gens e o aproveitamento do vão do telhado, desde que destinados
a arrumos e equipamento técnico, sendo que, em obras de ampliação,
apenas será considerada a área ampliada.

g) Programa plurianual — valor total do investimento previsto
no plano plurianual de actividades para execução, manutenção e
reforço das infra-estruturas gerais na área do concelho, para o ano
em curso.

h) Q — área total do concelho (em metros quadrados).

CAPÍTULO VIII

Compensações

Artigo 28.º

Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,
infra-estruturas viárias e equipamentos

Os projectos de loteamento e os pedidos de licenciamento ou
autorização de obras de edificação quando respeitem a edifícios
contíguos e funcionalmente ligados entre si que determinem, em
termos urbanísticos, impactos semelhantes a uma operação de
loteamento, devem prever áreas destinadas à implantação de es-
paços verdes e de utilização colectiva, infra-estruturas viárias e
equipamentos.

Artigo 29.º

Cedências

1 — Os interessados na realização de operações de loteamento
urbano cedem, gratuitamente, à Câmara Municipal, parcelas de
terreno para espaços verdes públicos e equipamentos de utilização
colectiva e as infra-estruturas urbanísticas que, de acordo com a
lei e licença ou autorização de loteamento, devam integrar o do-
mínio público municipal, integração essa que se fará automatica-
mente com a emissão do alvará.

2 — O disposto no número anterior é ainda aplicável aos pedi-
dos de licenciamento ou autorização de obras de edificação, nas
situações referidas no artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de
16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de
Junho.

Artigo 30.º

Compensações

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de todas as infra-
-estruturas urbanísticas e ou não se justificar a localização de qual-
quer equipamento ou espaços verdes, não há lugar a cedências para
esses fins, ficando, no entanto, o proprietário obrigado ao paga-
mento de uma compensação ao município.

2 — A compensação poderá ser paga em espécie, através da
cedência de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios rústicos.

3 — A Câmara Municipal poderá optar pela compensação em
numerário.

Artigo 31 .º

Cálculo do valor da compensação em numerário
nos loteamentos

O valor em numerário da compensação a pagar ao município
será determinado de acordo com a seguinte fórmula:

C = C1 + C2

em que:

C — é o valor em euros do montante total da compensação
devida.

C1 — é o valor em euros da compensação devida ao municí-
pio quando não se justifique a cedência, no todo ou em parte,
de áreas destinadas a espaços verdes e de utilização colec-
tiva ou à instalação de equipamentos públicos no local.

C2 — é o valor em euros da compensação devida ao municí-
pio quando o prédio já se encontrar servido pelas infra-
-estruturas referidas na alínea h) do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

a) Cálculo do valor C1 resulta da seguinte fórmula:

C1 (€) =
 K1 × K2 × (A1(m2) × V(€/m2)

10

em que:

K1 — é o factor variável em função da localização, consoan-
te a zona em que se insere, de acordo com o definido no
n.º 4 do artigo 25.º:

Zona Valor de K1

A — Cidade........................................................... 1
B — Central secundário ......................................0,80
C — Restante concelho...................................... 0,60

K2 — é o factor variável em função do índice de construção
(cos) previsto, de acordo com o definido na planta síntese
do respectivo loteamento e tomará os seguintes valores:

Índice de construção (cos) Valor de K2

Até 0,5.................................................................. 1
De 0,5 a 1............................................................ 1,2
Superior a 1 .......................................................... 1,5

A1(m2) — é o valor, em metros quadrados, da totalidade ou
de parte das áreas que deveriam ser cedidas para espaços
verdes e de utilização colectiva, bem como para instalação
de equipamentos públicos, calculado de acordo com os pa-
râmetros actualmente aplicáveis pelo regulamento munici-
pal ou, caso de omissão, pela Portaria n.º 1136/01, de 25
de Setembro.

V — é o valor em euros para efeitos de cálculo correspon-
dente ao custo por metro quadrado de terreno para cons-
trução na área do município e por zona, sendo os valores
actuais os seguintes:

Zona A — 100 euros;
Zona B — 75 euros;
Zona C — 50 euros.

b) O cálculo do valor de C2 — quando a operação de lotea-
mento preveja a criação de lotes cujas construções a edificar cri-
em servidões e acessibilidades directas para arruamentos existen-
tes, devidamente pavimentados e infra-estruturados, será devida
uma compensação a pagar ao município, que resulta da seguinte
fórmula:

C2 (€) = K3 × K4 × A2 (m2) × V (€/m2)
em que:

K3 = 0,10 × o número de fogos e de outras unidades de ocupação
previstas para o loteamento e cujas edificações criem ser-
vidões e acessibilidades directas para arruamentos existen-
tes devidamente pavimentados e infra-estruturados no todo
ou em parte;
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K4 = 0,03 + 0,02 × número de infra-estruturas existentes nos
arruamentos acima referidos, de entre as seguintes:

Rede de saneamento;
Rede pública de águas pluviais;
Rede pública de abastecimento de água;
Rede pública de energia eléctrica e de iluminação pública;
Rede de telefones e ou gás;

A2 (m2) — é a superfície determinada pelo comprimento das
linhas de confrontação dos arruamentos com o prédio a lotear
multiplicado pelas suas distâncias ao eixo dessas vias;

V — é um valor em euros, com o significado expresso na alí-
nea a) deste artigo.

Artigo 32.º

Cálculo do valor da compensação em numerário
nos edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre si

O preceituado no artigo anterior é também aplicável ao cálculo
do valor da compensação em numerário nos edifícios contíguos e
funcionalmente ligados entre si, com as necessárias adaptações.

Artigo 33.º

Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a
pagar, se se optar por realizar esse pagamento em espécie, haverá
lugar à avaliação dos terrenos ou imóveis a ceder ao município e
o seu valor será obtido com recurso ao seguinte mecanismo:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta
por três elementos, sendo dois nomeados pela Câmara
Municipal e o terceiro pelo promotor da operação urba-
nística;

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria abso-
luta dos votos dos seus elementos.

2 — Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado
para a compensação devida em numerário e o valor dessa com-
pensação a entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas em
numerário.

3 — Se o valor proposto no relatório final da comissão referi-
da no n.º 1 deste artigo não for aceite pela Câmara Municipal ou
pelo promotor da operação, recorrer-se-á a uma comissão arbi-
tral, que será constituída nos termos do artigo 118.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

CAPÍTULO IX

Disposições especiais

Artigo 34.º

Informação prévia

O pedido de informação prévia no âmbito de operação de lo-
teamento ou obras de edificação estão sujeitas ao pagamento das
taxas fixadas no quadro XII  da tabela anexa ao presente Regula-
mento.

Artigo 35.º

Ocupação da via pública por motivos de obras

1 — A ocupação de espaços públicos por motivos de obras está
sujeita a pagamento das taxas fixadas no quadro XIII  da tabela anexa
ao presente Regulamento.

2 — O prazo de ocupação do espaço público por motivo de
obras não pode exceder o prazo fixado nas licenças ou autoriza-
ções relativas às obras a que se reportam.

3 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou autoriza-
ção, ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação de espaço
público será emitida pelo prazo solicitado pelo interessado.

Artigo 36.º

Vistorias

A realização de vistorias por motivo da realização de obras, está
sujeita ao pagamento das taxas fixadas no quadro XIV  da tabela
anexa ao presente Regulamento.

Artigo 37.º

Operação de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emis-
são da certidão relativa ao destaque, estão sujeitos ao pagamento
das taxas fixadas no quadro XV da tabela anexa ao presente Regu-
lamento.

Artigo 38.º

Recepção de obras de urbanização

Os actos ou autos de recepção provisória e definitiva de obras
de urbanização estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas no
quadro XVI  da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 39.º

Assuntos administrativos

Os actos e operações de natureza administrativa a praticar no
âmbito das operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento das
taxas fixadas no quadro XVII  da tabela anexa ao presente Regula-
mento.

CAPÍTULO X

Disposições finais e complementares

Artigo 40.º

Actualização

1 — As taxas e as licenças da tabela anexa poderão ser actuali-
zadas, ordinária e anualmente, em função da evolução do índice de
preços ao consumidor sem habitação, sendo os valores obtidos
arredondados, por excesso, para a dezena de cêntimos superiores.

2 — A actualização prevista no número anterior deverá ser fei-
ta até ao dia 15 do mês de Dezembro de cada ano, mediante deli-
beração da Câmara Municipal afixada nos lugares públicos do cos-
tume e comunicada à Assembleia Municipal.

3 — Independentemente da actualização ordinária, poderá a
Câmara Municipal, sempre que achar justificável, propor à Assem-
bleia Municipal a actualização extraordinária e ou alteração da tabela.

Artigo 41.º

Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e
aplicação do presente Regulamento, que não possam ser resolvi-
das pelo recurso aos critérios legais de interpretação e integração
de lacunas, serão submetidas para decisão dos órgãos competentes,
nos termos do disposto na Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

Artigo 42.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação na 2.ª série do Diário da República.

Artigo 43.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento ficam revo-
gados o Regulamento de Instrução de Processos de Obras Particu-
lares e Operações de Loteamento e o Regulamento de Taxas e
Encargos Urbanísticos, aprovados em Assembleia Municipal de 6
de Junho de 1997, bem como todas as disposições de natureza
regulamentar, aprovadas pelo município, em data anterior à apro-
vação do presente Regulamento e que com elas estejam em con-
tradição.

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE

Edital n.º 78/2003 (2.ª série) — AP.  — Fernando João Couto
e Cepa, presidente da Câmara Municipal de Esposende:

Torna público, para os efeitos previstos no artigo 91.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, que a Assembleia Municipal de


